PARECER Nº 1469, DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 52 DE 2009
Pelo Ofício CGC – ARC nº 679/2001, o Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Contas, após a sessão de 21 de fevereiro de 2001, enviou à Assembléia Legislativa a documentação pertinente ao contrato celebrado entre a companhia do Metropolitano de São Paulo e a Procontrol Engenharia de Sistemas S.A., visando à prestação de serviços de engenharia com a finalidade de promover a elaboração de projeto básico de sistemas para a Linha 4-Amarela e ajustes complementares, para esse trecho metroviário.

O acórdão a que se refere o processo TC nº 005191/026/95 foi contestado pela parte interessada, mas foi recusado, ficando inalterada a decisão recorrida, que decidiu pela irregularidade do contrato e os termos aditivos objetos da presente questão.

A seguir, distribuído o processo à Comissão de Finanças e Controle, que não se manifestou em prazo, deu ensejo a que fosse indicado o nobre Deputado Bruno Covas, para atuar como Relator Especial por essa Comissão.

Após expender suas considerações sobre o mérito da questão posta nos autos, o Senhor Relator Especial propôs a expedição do competente Projeto de Decreto Legislativo, reconhecendo a validade da decisão proferida pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Com efeito, nota-se que não há nos autos, qualquer elemento, dentre os apresentados, que se preste a dar suporte às  pretensões da contratante, por isso  acompanhamos o entendimento do ilustre Relator Especial da Comissão de Finanças e Orçamento, autor do Projeto de Decreto Legislativo nº 052, de 2009, cuja justificativa se acha corretamente fundamentada.

a) Celino Cardoso – Relator Especial 
